
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 
   OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2026 – Nº 2840 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEIS 
 

 



Vargem Alta, sexta-feira, 29 de maio de 2026 - Órgão Oficial do Município Nº 2840 Página 2 de 60 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 6171, DE 29 DE MAIO DE 2026. 
 
ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE SERÃO APOIADOS POR INTERMÉDIO DO FUNPAES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 67, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
CONSIDERANDO a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta da 
Educação Infantil no Espírito Santo - FUNPAES, por meio da Lei Estadual Nº 10.787/2017, alterada pela Lei Estadual Nº 11.790/2023; 
 
CONSIDERANDO que a finalidade do FUNPAES, expressa no artigo 1º da Lei Estadual Nº 11.790/2023, é ampliar o acesso à educação, promover a 
equidade e melhorar o nível da aprendizagem do ensino público capixaba, mediante transferência financeira aos municípios signatários do Pacto pela 
Aprendizagem no Espírito Santo - PAES, instituído pela Lei Nº 10.631/2017; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei Estadual Nº 11.790/2023 define que para aplicação dos recursos transferidos pelo FUNPAES o Município 
deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão apoiados: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei Estadual Nº 11.790/2023 e no Decreto Estadual nº 5369-R/2023, os 
projetos que serão apoiados pelo FUNPAES no âmbito do Município de Vargem Alta, identificados por objeto, a escola/unidade administrativa e a 
localidade beneficiada: 
 

OBJETO ESCOLA BENEFICIADA LOCALIDADE BENEFICIADA 

Ampliação da EMEB “Alzira Gomes” Ampliação da EMEB “Alzira Gomes” Sede do município 

Reforma da quadra poliesportiva da EMEB “João Domingos Fassarella” EMEB “João Domingos Fassarella” Distrito de Castelinho 

 
Art. 2º Os projetos constantes deste Decreto serão executados com recursos do FUNPAES e serão fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Fiscalização de Execução (COMAFE) de que trata a Lei Municipal Nº 1.465/2023. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vargem Alta-ES, 29 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 6172, DE 29 DE MAIO DE 2026. 
 
APROVA O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PCA DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES PARA O EXERCÍCIO DE 2027, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.050, de 11 de fevereiro de 2026, que aprovou a Instrução Normativa – Versão 02, de 04 de fevereiro de 
2026, da Secretaria Municipal de Administração, que estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para elaboração do Plano de Contratações 
Anual no âmbito do Município de Vargem Alta – ES; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do planejamento das contratações públicas municipais, visando à eficiência administrativa, à 
racionalização das despesas públicas e ao atendimento do interesse público; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aprovado o Plano Anual de Contratações – PCA do Município de Vargem Alta/ES para o exercício de 2027, constante no Anexo Único 
deste Decreto. 
 
Art. 2º O Plano Anual de Contratações será disponibilizado pelo Departamento de Compras no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no 
sítio eletrônico oficial do Município e no Órgão Oficial do Município, observado o prazo previsto na Instrução Normativa aprovada pelo Decreto nº 6050, 
de 11 de fevereiro de 2026. 
 
Art. 3º O Plano Anual de Contratações poderá ser revisado, alterado e atualizado nas hipóteses previstas na legislação vigente e na regulamentação 
municipal. 
 
Art. 4º As Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração deverão observar o Plano Anual de Contratações na condução dos procedimentos 
de contratação do exercício correspondente. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vargem Alta-ES, 29 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
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EDITAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - EDITAL 01/2026 

II RETIFICAÇÃO 
 
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE e a Prefeitura Municipal de Vargem Alta em conformidade com a Lei n.º 11.788/08, com a Lei Municipal 
nº 597/2006 e alterações, e com o objetivo de assegurar a plena lisura no processo de seleção de estagiários, tornam pública a retificação dos itens 
em destaque a seguir: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.8. Do cronograma das etapas: 

Etapa Data 

Inscrição/realização da prova on-line. 30/04/2026 até às 12:00 horas do dia 14/05/2026 

Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório. 15/05/2026 

Interposição de recursos contra o gabarito provisório (espelho de prova). 16/05/2026 

Publicação da classificação provisória, gabarito definitivo (espelho de prova), 
resposta aos recursos. 

01/06/2026 

Interposição de recursos contra a classificação provisória. 02/06/2026 

Publicação da classificação definitiva. 10/06/2026 

 
LEIA-SE: 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.8. Do cronograma das etapas: 

Etapa Data 

Inscrição/realização da prova on-line. 30/04/2026 até às 17:00 horas do dia 18/05/2026 

Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório. 19/05/2026 

Interposição de recursos contra o gabarito provisório (espelho de prova). 20/05/2026 

Publicação da classificação provisória, gabarito definitivo (espelho de prova), 
resposta aos recursos. 

03/06/2026 

Interposição de recursos contra a classificação provisória. 04/06/2026 a 05/06/2026 

Publicação da classificação definitiva. 12/06/2026 

 
Vargem Alta, 29 de Maio de 2026. 

 
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 
EDITAL Nº 076/2026 

CONVOCAÇÃO 
 
O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir necessidades temporárias 
de excepcional interesse público, na forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, de 20/01/2025, com  classificação final 
homologada por meio do EDITAL Nº 005/2025, de 10/03/2025, para apresentação da documentação exigida e comprovação dos requisitos.  
 

CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS 

CARGO: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

2 183 DALILA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA DALTIO 

 
1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E HORÁRIO 
1.1. O candidato convocado, deverá apresentar a documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis (até 

o dia 02/06/2026), por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia “encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: 
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs.  

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o candidato deverá possuir conta Gov, nível mínimo prata, que será exigido pelo sistema 
no momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, porém o 
envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua integral 
conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a seguinte 
observação e, posteriormente, assinar de forma legível no comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo candidato; 
1.7. A Declaração de bens citada na alínea “s”, a Declaração de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “r”, e a 

Autodeclaração étnico racial citada na alínea “u”, a Ficha Cadastral “w”, constantes no item 2.3, estão disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta, link: https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 devendo ser 
preenchidas e assinadas individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – Processo 
Seletivo. 

 
2. DA DOCUMENTAÇÃO  
 
2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste edital. 
2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para assumir o cargo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de eliminação do 
Processo Seletivo.  
2.3. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade;  
b) CPF e comprovante de situação cadastral;  
c) Título de Eleitor;  
d) Carteira de Trabalho – CTPS – páginas onde constem fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último emprego, caso 
possua;  
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (caso possua);  
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para candidatos do sexo masculino);  
g) Certidão de Nascimento ou de Casamento (conforme o estado civil);  
h) Comprovante atual de residência (que conste o endereço completo);  
i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos para o cargo;  
j) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe, quando o cargo pleiteado exigir;  
k) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no site do TSE);  
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (pode ser obtida no site da Polícia Civil);  
m) Certidão Negativa Criminal “1ª Instância e 2ª Instância” (pode ser obtida no site do Tribunal de Justiça);  
n) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, menores de 21 anos de idade;  
o) Cartão de vacinação dos filhos dependentes, de até 7 anos de idade;  
p) CPF do cônjuge, bem como dos dependentes e comprovante de situação cadastral;  
q) Comprovante de matrícula e de frequência escolar dos filhos de 04 a 14 anos de idade;  
r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
s) Declaração de bens. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
t) 1 foto (3x4) atual;  
u) Autodeclaração étnico racial. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15;  
v) Cópia do cartão vacinal atualizado;  
w) Ficha de Cadastro devidamente preenchida. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
x) Autodeclaração que comprove não ter sido desligado do serviço público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta disciplinar, 
nos últimos cinco anos. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
y) Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes no Edital de Abertura do Processo Seletivo, o 
candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo de seleção.  
 
3. DOS EXAMES MÉDICOS 
 
3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização para 
avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO). 
3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 
exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, e se está apto 
ou não para assumir o cargo. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do Processo Seletivo.  
5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 
de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do Processo 
Seletivo.  
5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, apresente termo de desistência, não compareça à avaliação médica, ou, caso 
seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho será ELIMINADO. 
5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 
5.5 Para informações e esclarecimentos, entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos através dos 
telefones:  28 99956 3044 e/ou 28 99974 6303 – horário de 12:00 às 17:00 horas 
 
Vargem Alta/ES, 29 de maio de 2026. 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 

EDITAL Nº 077/2026 
CONVOCAÇÃO 

 
O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir necessidades temporárias 
de excepcional interesse público, na forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, de 20/01/2025, com  classificação final 
homologada por meio do EDITAL Nº 005/2025, de 10/03/2025, para apresentação da documentação exigida e comprovação dos requisitos.  
 

CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS 

CARGO: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 273 CAROLINA DO CARMO BARROSO 

 
1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E HORÁRIO 

 
1.1      O candidato convocado, deverá apresentar a documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis (até o dia 
02/06/2026), por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia “encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: 
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs.  
1.2  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o candidato deverá possuir conta Gov, nível mínimo prata, que será exigido pelo sistema 
no momento de acesso ao mesmo. 
1.3 Os documentos a serem apresentados deverão ter formato PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, porém o 
envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 
1.4 Os documentos a serem apresentados deverão estar legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua integral 
conferência e validação; 
1.5 Caso o comprovante de residência não esteja em nome do candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a seguinte 
observação e, posteriormente, assinar de forma legível no comprovante “declaro que resido neste endereço”; 
1.6 Os Certificados enviados devem estar assinados pelo candidato; 
1.7 A Declaração de bens citada na alínea “s”, a Declaração de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “r”, e a 
Autodeclaração étnico racial citada na alínea “u”, a Ficha Cadastral “w”, constantes no item 2.3, estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta, link: https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 devendo ser preenchidas e assinadas 
individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste Edital; 
1.8 O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – Processo 
Seletivo. 
 
2. DA DOCUMENTAÇÃO  
 
2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste edital. 
2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para assumir o cargo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de eliminação do 
Processo Seletivo.  
2.3. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade;  
b) CPF e comprovante de situação cadastral;  
c) Título de Eleitor;  
d) Carteira de Trabalho – CTPS – páginas onde constem fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último emprego, caso 
possua;  
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (caso possua);  
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para candidatos do sexo masculino);  
g) Certidão de Nascimento ou de Casamento (conforme o estado civil);  
h) Comprovante atual de residência (que conste o endereço completo);  
i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos para o cargo;  
j) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe, quando o cargo pleiteado exigir;  
k) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no site do TSE);  
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (pode ser obtida no site da Polícia Civil);  
m) Certidão Negativa Criminal “1ª Instância e 2ª Instância” (pode ser obtida no site do Tribunal de Justiça);  
n) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes, menores de 21 anos de idade;  
o) Cartão de vacinação dos filhos dependentes, de até 7 anos de idade;  
p) CPF do cônjuge, bem como dos dependentes e comprovante de situação cadastral;  
q) Comprovante de matrícula e de frequência escolar dos filhos de 04 a 14 anos de idade;  
r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
s) Declaração de bens. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
t) 1 foto (3x4) atual;  
u) Autodeclaração étnico racial. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15;  
v) Cópia do cartão vacinal atualizado;  
w) Ficha de Cadastro devidamente preenchida. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
x) Autodeclaração que comprove não ter sido desligado do serviço público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta disciplinar, 
nos últimos cinco anos. O modelo poderá ser obtido através do site da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, pelo link 
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15 ;  
y) Na hipótese da não comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes no Edital de Abertura do Processo Seletivo, o 
candidato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo de seleção.  
 
3. DOS EXAMES MÉDICOS 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
https://www.vargemalta.es.gov.br/transparencia/documento/index/10?documento_tipo=15
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3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização para 
avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO). 
3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 
exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, e se está apto 
ou não para assumir o cargo. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do Processo Seletivo.  
5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 
de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do Processo 
Seletivo.  
5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, apresente termo de desistência, não compareça à avaliação médica, ou, caso 
seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho será ELIMINADO. 
5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 
5.5 Para informações e esclarecimentos, entrar em contato com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos através dos 
telefones:  28 99956 3044 e/ou 28 99974 6303 – horário de 12:00 às 17:00 horas 
 

Vargem Alta/ES, 29 de maio de 2026. 
 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 
Órgão: Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 
Abertura: 18/06/2026 às 12:30hs. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos de fossa séptica e caixa 
de gordura, serviço de desentupimento com hidrojateamento, limpeza, higienização e assepsia de caixas e reservatórios de água potável, e serviço de 
coleta, transporte e destinação final de resíduos Classe I – Resíduos Perigosos (óleos e combustíveis), a fim de atender as demandas das secretarias 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 12:30 horas do dia 18 de junho 
de 2026. Edital disponível nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.vargemalta.es.gov.br, em 29/05/2026.  
 
ID: 2026.071E0700001.01.0021 

Caio Roppe da Silva 
Pregoeiro 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

000076/2026 
 

ID: 2026.071E0700001.09.0017 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: 58.844.261 GIOVANNI AGRIZZI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 

VALOR: 58.800,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 27 de maio de 2027 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00009-150000009999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(030001.0412200562.080.33903900000.150000009999) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

 

Vargem Alta, 27 de maio de 2026 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 
Aviso de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 029/2026 

 
ID CidadES: 2026.071E0700001.10.0029 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, art 74, inciso II, na contratação da empresa DENILSON AUGUSTO MARINATO 
11773470752, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.414.858/0001-00, para prestação de serviço de Show Artístico com 
"Garotos Tradição" para compor a programação do Caipirão nas Montanhas de Vargem Alta, sendo o valor global da presente contratação de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), conforme proposta presente no processo eletrônico protocolo nº 2026-L3HB5.  

 
Vargem Alta, 29 de maio de 2026. 

 
Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - IPREVA 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

ID CidadES: 2026.071E0800001.09.0004 
 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta - IPREVA torna público para conhecimento dos interessados 
que, em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, II da Lei 14.133/21, para contratação 
do Médico MANOEL ANTONIO FREITAS, pessoa física, para análise de processos de aposentadoria especial, reconhecimento de moléstia grave para 
fins de isenção de imposto de renda, aposentadoria por incapacidade permanente, concessão de pensão por morte a dependente incapaz e revisões, 
por 12 meses, no valor global estimado de R$ 25.500,00 (Vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme processo de Dispensa de Licitação nº 
00004/2026 - PROTOCOLO Nº 2026-QRRNZ. 
 

GIZELA MARIA PARESQUI 
Diretor Executivo 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Processo administrativo nº 2026- L0135 - ID CidadES: 2026.071E0100001.09.0024 
 

Trata-se de demanda do SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta-ES, para Contratação emergencial de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza e desobstrução de rede coletora de esgoto mediante utilização de caminhão hidrojato e sucção, incluindo mão 
de obra, equipamentos, ferramentas, deslocamento e demais insumos necessários à execução dos serviços, para atendimento de ocorrência no Bairro 
Beira Rio, distrito de São José de Fruteiras, município de Vargem Alta/ES. Para a presente contratação foi realizada a abertura de Procedimento de 
Contratação Direta através de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/21, a presente contratação emergencial 
justifica-se pelo fato de que no dia 26/05/2026, o SAAE recebeu informações de extravasamento de esgoto e retorno de efluentes em residências no 
Bairro Beira Rio, em São José de Fruteiras. Após vistoria técnica realizada em 27/05/2026, foi constatada grave obstrução na rede coletora, causando 
refluxo e riscos à saúde pública. Verificou-se ainda que o SAAE não possui equipamentos adequados para execução dos serviços de sucção, 
hidrojateamento e desobstrução profunda, sendo necessária a contratação emergencial de empresa especializada. Embora o SAAE participe de 
licitação do CISABES para esse tipo de serviço, a ata de registro de preços somente deverá estar disponível ao final de junho de 2026, inviabilizando 
aguardar sua conclusão diante da urgência da situação. Além disso, após levantamento realizado pelo setor de compras junto às empresas que atuam 
na região, constatou-se que apenas duas empresas apresentaram disponibilidade para execução dos serviços, sendo que uma delas condicionou o 
atendimento à contratação mínima de 40 horas de operação, tornando a contratação economicamente desvantajosa diante da necessidade pontual 
existente. Dessa forma, considerando o risco sanitário e ambiental decorrente do vazamento de esgoto, bem como a necessidade de preservar a saúde 
pública, evitar agravamento da obstrução e assegurar a continuidade dos serviços de saneamento básico, faz-se necessária a contratação emergencial 
da empresa ADR AMBIENTAL, única empresa com disponibilidade de atendimento imediato. O valor estimado da contratação é de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), sendo executado de acordo com demanda efetivamente realizada, limitado ao valor máximo estimado da contratação, conforme processo 
de Dispensa de Licitação nº 024/2026.  O Setor de Contabilidade certifica a existência de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, 
demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Os documentos constantes no processo 
comprovam que o futuro contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. Por todo exposto, considerando que a 
instrução do presente processo atende ao disposto no referido artigo, aprovo os atos praticados e autorizo que seja promovida a contratação da 
empresa ADR SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 50.072.381/0001-92. 
 
Por fim, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
Vargem Alta/ES, 29 de maio de 2026. 

 
José Américo Salvador 

Diretor 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Paço Administrativo João Bosco Dias 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


